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A Carta de Serviços ao Cidadão é um instrumento de acesso e

comunicação com os cidadãos sobre todos os serviços oferecidos no

hospital universitário “Prof. Dr. Horácio Carlos Panepucci” - HU-

UFSCar. Constituindo-se como um documento de grande relevância, a

Carta de Serviços possibilita ao cidadão conhecer, além dos serviços

prestados pela instituição, as formas de acesso a esses serviços e dos

respectivos compromissos e padrões de qualidade de atendimento ao

público.

O Decreto Federal N° 6.932, de 11 de agosto de 2009 dispõe sobre a

simplificação do atendimento público prestado ao cidadão e ainda

institui a “Carta de Serviços ao Cidadão”. O art. 11 do Decreto Federal

dispõe que: “Os órgãos e entidades do Poder Executivo Federal que

prestam serviços diretamente ao cidadão deverão elaborar e divulgar

‘Carta de Serviços ao Cidadão’, no âmbito de sua esfera de

competência”.

Desse modo, este instrumento visa a orientar, informar e esclarecer os

cidadãos sobre os serviços oferecidos no HU-UFSCar e, possibilita

ainda, firmar o compromisso da instituição com a população

demandante de seus serviços, além de promover visibilidade, clareza e

transparência das ações para fim de oferecer um atendimento de

qualidade, ético e resolutivo.

A publicação das informações referentes aos serviços prestados no HU-

UFSCar (meios de acesso, horários de funcionamento, objetivo dos

serviços, etc.), à população garante a efetivação democrática do direito

de todo cidadão usuário do serviço público. Esta Carta de Serviços, ora

divulgada, é a segunda edição disponibilizada pelo HU-UFSCar aos

cidadãos.

APRESENTAÇÃO
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             O Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos
(HU-UFSCar) apresenta à população são-carlense a Carta de Serviços ao
Cidadão. Esta carta tem o objetivo de informar o usuário sobre os serviços
assistenciais, educacionais e de pesquisa que nós oferecemos e orientá-lo
como utilizar esses serviços de forma simples e organizada. O acesso
organizado aos nossos serviços garante o atendimento eficiente e qualificado
à toda população.
 
             A Carta de Serviços ao Cidadão apresenta o nosso compromisso
com a excelência na assistência, a transparência na gestão e a satisfação
do usuário do HU-UFSCar no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).
 
              Damos boas-vindas a todos os cidadãos de São Carlos usuários do
nosso hospital.
 

Caros Usuários do Hospital Universitário Prof. Horácio
Carlos Panepucci,

Dr. Fabio Fernandes Neves
Superintendente

MENSAGEM DA GOVERNANÇA
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1. HOSPITAL UNIVERSITÁRIO “PROF. DR. HORÁCIO CARLOS PANEPUCCI”
    HU-UFSCar

               A idealização de um hospital na cidade de São Carlos começou a se
concretizar com o decreto nº 85 de 14 de julho de 2003.
               Em 14 de setembro de 2003, foi lançada a pedra fundamental do
Hospital Escola e no dia 03 de novembro de 2007 foi inaugurado o 1º
módulo do Hospital Escola Municipal “Prof. Dr. Horácio Carlos
Panepucci”.

                   Localizado à Rua Luiz Vaz de Camões, 111, próximo ao trevo norte
de acesso à Rodovia Washington Luís, o Hospital Escola veio para
fortalecer o atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS),
integrando a Rede Escola de Cuidado à Saúde do Município de São Carlos
e dar suporte ao curso de Medicina e aos demais cursos da área da saúde
da Universidade Federal de São Carlos (Enfermagem, Fisioterapia,
Terapia Ocupacional, Gerontologia).
                    O Hospital Escola, sob gestão municipal, iniciou suas atividades
com o pronto-atendimento de adultos, por fluxo espontâneo. Em agosto
de 2008, o pronto-atendimento infantil também passou a funcionar.
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                  No dia 28 de março de 2014 foi encaminhado à Câmara Municipal de São
Carlos, o projeto de Lei nº 66/2014 que autorizava o município a transferir,
mediante doação, a estrutura física e insumos que integram o Hospital Escola à
UFSCar (federalização). O Projeto foi aprovado em 01 de abril de 2014 com
votação unânime.

                  Nesse período, foi iniciada a implantação de um plano de reestruturação
da unidade hospitalar, ação executada de forma conjunta entre a UFSCar e a
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH.) O plano previa a
adoção de medidas para a recuperação da infraestrutura física e tecnológica.
Além disso, incluiu a recomposição do quadro de pessoal, por meio de concurso
público.
Após a realização do concurso público para contratação de pessoal, a gestão
do Hospital Escola foi transferida à EBSERH.

            No final de julho de 2015, no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de
Saúde (CNES) a denominação do Hospital Escola “Prof. Dr. Horácio Carlos
Panepucci” foi substituída para Hospital Universitário da Universidade
Federal de São Carlos (HU-UFSCar), mantendo-se a homenagem ao Prof. Dr.
Horácio Carlos Panepucci, e a mantenedora passou a ser a Fundação
Universidade Federal de São Carlos.

                 Diante da necessidade crescente de expansão das atividades do hospital,
vislumbrou-se sua transição do âmbito municipal para o federal, por meio de sua
transferência, mediante doação do município para a UFSCar, o que possibilitaria,
futuramente, a inserção do mesmo no Programa Nacional de Reestruturação dos
Hospitais Universitários Federais (REHUF), criado pelo Decreto nº 7.082, em que
foram adotadas medidas que contemplam a reestruturação física e tecnológica dos
hospitais, com a modernização do parque tecnológico; a revisão do financiamento
da rede, com aumento progressivo do orçamento destinado às instituições; a
melhoria dos processos de gestão; a recuperação do quadro de recursos humanos
dos hospitais e o aprimoramento das atividades hospitalares vinculadas ao ensino,
pesquisa e extensão, bem como à assistência à saúde.



2. POLÍTICA INSTITUCIONAL

MISSÃO
“Prestar assistência de

excelência ao usuário do
Sistema Único de Saúde em um

ambiente de formação
profissional de qualidade, com

geração de conhecimento
científico e inovação

tecnológica.”

Ser uma instituição
acreditada e referência

em ensino, pesquisa e
assistência

interprofissional em
níveis de atenção à saúde

de média e alta
complexidade.

VISÃO

Ética
Excelência
Humanização
Transparência
Empatia
Inovação
Comprometimento
Sustentabilidade
Valorização das pessoas
Foco nos clientes
Eficiência

VALORES
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Rua: Luiz Vaz de Camões, 111
Bairro: Vila Celina
CEP: 13566-448
Telefone: (16) 3509-2400
Ao telefonar, o cidadão deverá solicitar que a sua
ligação seja direcionada ao ramal que deseja.
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ACESSOS AO HU-UFSCar UTILIZANDO O TRANSPORTE COLETIVO

3. LOCALIZAÇÃO



4. ESTRUTURA DE GOVERNANÇA
A estrutura de governança do HU-UFSCar é formada por um colegiado executivo
composto pela Superintendência e três gerências: Gerência de Atenção à Saúde,

Gerência de Ensino e Pesquisa e Gerência Administrativa.

4.1 SUPERINTENDÊNCIA

A Superintendência é responsável pela gestão geral do hospital, tanto ao que se refere aos seus

aspectos internos, quanto no que diz respeito à relação externa com o Sistema Único de Saúde

(SUS) e com a Universidade, buscando formas de promover uma assistência de qualidade aos

seus usuários.

4.2 GERÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

A Gerência de Atenção à Saúde é responsável pelo planejamento, organização e administração

dos serviços assistenciais, articulando-se com as demais gerências no sentido de buscar

mecanismos que possam assegurar a melhor assistência aos usuários.

4.3 GERÊNCIA DE ENSINO E PESQUISA

A Gerência de Ensino e Pesquisa é responsável por viabilizar as propostas de ensino e

pesquisa no âmbito do hospital, bem como pelo planejamento, coordenação e supervisão do

trabalho dos profissionais ligados a essa gerência. Também pode propor e coordenar projetos e

programas.

4.4 GERÊNCIA ADMINISTRATIVA

A Gerência Administrativa é responsável pela implementação das políticas de gestão

administrativa, orçamentária, financeira, patrimonial e contábil, bem como pela gestão de

pessoas e logística e infraestrutura hospitalar.
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          É um canal que faz a interlocução entre
pacientes, acompanhantes, familiares,
estudantes, professores, servidores e demais
cidadãos à administração do hospital,
levando ao conhecimento dos responsáveis
pelas respectivas áreas quaisquer tipos de
manifestações existentes buscando, através
da ouvidoria, a melhoria dos serviços
prestados com total respeito e anonimato.

As manifestações são registradas através
das caixas de coletas espalhadas pelo HU-

UFSCar, via Fala.BR, telefone, e-mail,
correspondência e presencial. Elas estão

divididas em 7 temas: reclamação,
sugestão, elogio, solicitação, denúncia,

simplifique e acesso à informação..

De segunda a sexta
 das 8h às 12h 

das 13h às 16h30

E-MAIL:
 ouv.hu-ufscar@ebserh.gov.br 

TELEFONE: (16) 3509-2465/3509-2464
WHATSAPP: (16) 3509-2465

SITE:
 https://falabr.cgu.gov.br

FALE COM O SUPERINTENDENTE: 
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdNoCJE1tY4dzyRganFtflXuIIyn

ASCriYOWQSJd71ryWQgbw/viewform

5. OUVIDORIA

COMO SE MANIFESTAR
FUNCIONAMENTO

Ouvidoria HU-UFSCar
Rua: Luiz Vaz de Camões, 111

Bairro: Vila Celina
CEP: 13566-448 – São Carlos – SP

CORRESPONDÊNCIA



             Pacientes de Saúde Mental (psiquiátricos) só
poderão ser encaminhados através do sistema da Central
de Regulação de Ofertas e Serviços de Saúde (CROSS).
Neste caso, o paciente deverá permanecer na unidade
solicitante da vaga CROSS, até o médico de plantão
analisar o caso e verificar a disponibilidade de vaga para
internação.

6. COMO SER ATENDIDO NO HU-UFSCAR

O Hospital Universitário é totalmente público, 100% SUS, assim, não
realiza qualquer atendimento particular ou por convênios e não existe
qualquer tipo de cobrança de taxas para o atendimento.
não agendamos encaminhamentos de consultas e exames de hospitais,
clínicas e instituições particulares.

O Hospital possui 5 unidades de
internação (Clínica Médica, Clínica

Cirúrgica, Pediatria, UTI Adulto, UTI
Pediátrica e Saúde Mental),  e duas

Unidades de Urgência e Emergência
(Emergência Adulto e Pediátrica),

com funcionamento 24 horas por dia
todos os dias da semana.

Ninguém pode cobrar
nada de você para

utilizar ou facilitar seu
acesso aos serviços do

Hospital Universitário. 
Se isso acontecer,

comunique
imediatamente a

ouvidoria.

        Todos os pacientes atendidos da Unidade de
Urgência , Emergência, UTI Adulto e UTI Pediátrica

deverão ser encaminhados pela Regulação Assistencial
devendo passar por atendimento anterior na UPA ou

nas unidades de saúde de referência. Dessa forma, os
pacientes devem chegar ao Hospital após contato prévio

realizado pela unidade de origem e com carta de
encaminhamento.
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6.1 DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS
PARA ATENDIMENTO:

·           Cartão SUS
·           RG/CPF
·           Certidão de Nascimento (Quando menor de 18 anos)
·           Comprovante de Endereço (água, luz, telefone)

6.2. Serviço de Urgência e
Emergência Regulado

6.2.1. Urgência e Emergência Adulto: os atendimentos de urgência para

adultos ocorrem por meio de encaminhamento via cross das upas ou regulados

pelo samu, conforme protocolo municipal de referenciamento de urgência e

emergência do município (Portaria 75/2024 de 25 de junho de 2024 publicado

no Diário Oficial de São Carlos n.2517).

6.2.2. Urgência e Emergência Pediátrica: O HU-UFSCar possui pediatra de

plantão 24 horas e, portanto, é referência em pediatria nas situações de

urgência e emergência , por meio de encaminhamento via cross das upas ou

regulados pelo samu, conforme protocolo municipal de referenciamento de

urgência e emergência do município  (Portaria 75/2024 de 25 de junho de 2024

publicado no Diário Oficial de São Carlos n.2517).
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6.3.1. Exames: a agenda de exames é disponibilizada à Central de
Regulação do Município que oferta os mesmos às UBSe USF para
agendamento via Sistema Informatizado (CROSS).
O HU-UFSCar entra em contato POR TELEFONE com os pacientes NA
SEMANA ANTERIOR para confirmar a data e o horário do exame,
portanto, é de extrema importância que os dados dos pacientes
estejam atualizados na UBS ou  USF de sua referência.

Angiotomografia 
Broncoscopia 
Colonoscopia 
Ecocardiograma de estresse adulto 
Ecocardiograma fetal 
Ecocardiograma transesofágico adulto 
Ecocardiograma transtorácico adulto 
Ecocardiograma transtorácico infantil 
Elastografia hepática 
Eletrocardiograma 
Eletroencefalograma 
Endoscopia 
Espirometria 
Mamografia 
Mielograma 
Monitorização ambulatorial da pressão arterial (MAPA) 
Raio – X 
Teste ergométrico 
Tomografia computadorizada 
Ultrassonografia com doppler 
Ultrassonografia geral

6.3. Serviços Ambulatoriais pactuados
com a Secretaria Municipal de Saúde
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 6.3.2. Ambulatório de Especialidades: a agenda de consultas também é
disponibilizada à Central de Regulação do Município que distribui a
oferta entre as UBS para agendamento via sistema informatizado.
                                                  

Alergia e Imunologia Pediátrica
Avaliação Pré-Anestésica
Cardiologia
Cardiologia - Insuficiência Cardíaca
Cirurgia Eletiva - Avaliação Cabeça E Pescoço
Cirurgia Geral
Cirurgia Geral - Avaliação Cirúrgica
Cirurgia Oftalmológica
Cirurgia Vascular
Cirurgia Vascular - Varizes
Clínica Médica - Avaliação Pré-Operatória
Clínica Médica - Pós Alta 1 Anticoagulação
Clinica Médica (Saúde do Trabalhador)
Coloproctologia
Consulta de Enfermagem
Dermatologia
Educação Física
Endocrinologia Metabólica
Enfermagem Paracentese
Gastroenterologia
Gastroenterologia - Doenças Inflamatórias
Gastroenterologia Pediátrica
Geriatria
Gerontologia

O Ambulatório do
HU-UFSCar conta

com diversas
especialidades 



Ginecologia
Ginecologia - Avaliação Cirúrgica
Ginecologia - Planejamento Familiar
Ginecologia Endócrina
Ginecologia PTGI
Hematologia e Hemoterapia
Hepatologia
Hepatologia-Procedimentos
Infectologia
Medicina do Adolescente (Adoleser)
Obstetrícia - Diabetes
Obstetrícia Alto Risco
Oftalmologia
Ortopedia e Traumatologia
Pediatria - Acolher
Pediatria - Pós Alta
Pneumologia
Pneumologia Pediátrica
Psiquiatria
Psiquiatria - álcool e drogas
Psiquiatria Geriátrica
Reumatologia
Sexologia
Urologia
Urologia - Avaliação Cirúrgica

    

16

O HU-UFSCar realiza atendimento
ambulatorial e atendimento de pacientes
psiquiátricos encaminhados pelo caps do
município.
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DIA ESPECIALIDADE SALA

SEGUNDA-FEIRA MANHÃ 
07h00 às  12h00

GINECOLOGIA ENDÓCRINA 1, 2, 3, Sala de exames

UROLOGIA 4, Didática 1

PRÉ CONSULTA 5

AVALIAÇÃO PRÉ- ANESTÉSICA 6

AVALIAÇÃO PRÉ- ANESTÉSICA 7

INSUFICIÊNCIA CARDÍACA/ CARDIOLOGIA
MULTIDISCIPLINAR

8, 9, 10,11, 
  Didática 2

NUTRIÇÃO 12

OFTALMOLOGIA 13

REUMATOLOGIA Infusões-14

(EDUCADOR FÍSICO/PSICOLOGIA/EBSERH) 15

NEUROLOGIA GERAL 16

HEMATOLOGIA 17

IMUNOLOGIA PEDIATRIA 18 e 19

SEGUNDA-FEIRA TARDE   
 13h30  às 18h00

GINECOLOGIA/PLANEJAMENTO
  REPRODUTIVO

1, 2, Sala de exames

ENDOCRINOLOGIA 3 e (4 à partir das  15h)

PNEUMOLOGIA 4

PRÉ CONSULTA 5

AVALIAÇÃO PRÉ- ANESTÉSICA 6

CIRURGIA PEDIATRICA 7

DIABETES/ ENDOCRINOLOGIA 8, 9

HEMATOLOGIA 11,12

DIABETES MULTIDISCIPLINAR 13

AVALIAÇÃO PRÉ- ANESTÉSICA DIDÁTICA 1

UROLOGIA DIDÁTICA 2

REUNMATOLOGIA 14*

TRIAGEM PSIQUIATRIA 15* , 16*

IMUNOPEDIATRIA 16,17,18,19

6.3.3. Horários e locais de atendimento dos ambulatórios de especialidades:
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DIA ESPECIALIDADE SALA

TERÇA-FEIRA MANHÃ 
07h00 às 12h00

OBSTETRICIA E
  DIABETES (PRÉ-NATAL ESPECIALIZADO)

1, 2, 3, Sala de exames

OBSTETRICIA E DIABETES (PRÉ-NATAL
ESPECIALIZADO)

4

OBSTETRICIA E DIABETES (PRÉ-NATAL
ESPECIALIZADO)

Didática 1

PRÉ CONSULTA 5

CIRURGIA 6*

NUTRIÇÃO 7

RESIDENTES 8

GASTROENTEROLOGIA DOENÇAS
INFLAMATÓRIAS

9, 10, Didática 2

INFECTOLOGIA (PÓS COVID/ AGUDOS) 11, 12

HEPATOLOGIA 14, 15, 16

HEPATOLOGIA/ PROCEDIMENTOS 17, 18, 19

TERÇA-FEIRA TARDE 
13h30 às 18h00  

NEFROLOGIA INFANTIL 1

GINECOLOGIA - AVALIAÇÃO CIRÚRGICA Sala de exames

CIRURGIA PEDIÁTRICA 2

REUMATOLOGIA 2 (17 AS21:00HS)*

CLÍNICA MÉDICA 3, 4

GERONTOLOGIA Didática 1

PRÉ CONSULTA 5

GASTROENTEROLOGIA INFANTIL 7, 8

NUTROLOGIA PEDIATRICA 9, 10

PNEUMO PEDIATRIA E ALERGIA (ALERGO
IMUNOLOGIA PEDIÁTRICA)

11, Didática 2

ANTICOAGULAÇÃO 12

OFTALMOLOGIA 13

INFECTOLOGIA (PÓS COVID/ AGUDOS) 15, 16

HEPATOLOGIA/ PROCEDIMENTOS 14 (até as 17h) e 17

AVALIAÇÃO PRÉ OPERATÓRIA 18, 19

SAÚDE DO TRABALHADOR 17 (16h às 17h)
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DIA ESPECIALIDADE SALA

QUARTA-FEIRA MANHÃ
07h00 às  12h00

NUTROLOGIA 1

GINECOLOGIA Sala de exames

AVALIAÇÃO PRÉ- ANESTÉSICA 2, 3

PRE CONSULTA 5

NEFROLOGIA 6, 7, 8, 9

GERIATRIA 10, 11

NUTRIÇÃO 12

OFTALMOLOGIA 13

INFECTOLOGIA (PÓS COVID/ AGUDOS) 15, 16

NEUROLOGIA 17

PSICOLOGIA 19

QUARTA-FEIRA TARDE                 
13h30 às 18h00

CIRURGIA VASCULAR Sala de exames

GINECOLOGIA 2

NEFROLOGIA 3

PRÉ CONSULTA 5

DERMATOLOGIA 6

GASTRO GERAL 7, 8, 9 e 10

UROLOGIA GERAL  11, 12, Didática 2

OFTALMOLOGIA 13

PSIQUIATRIA ÁLCOOL E DROGAS 14

INFECTOLOGIA (AGUDOS) 15, 16

INFECTOLOGIA GERAL 17

RESIDENTES 18
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DIA ESPECIALIDADE SALA

QUINTA-FEIRA MANHÃ
07h00 às 12h00

GASTROCIRURGIA 1

DERMATOLOGIA
Sala  de exames, 2, 3, 4,

Didática 1

PRÉ CONSULTA 5

CIRURGIA GERAL/MASTOLOGIA 7

CIRURGIA VASCULAR
8,

  9, 10

NEUROLOGIA AVC
11

  e 13

SEXUALIDADE Didática  2* (após às 11h)

PÓS ALTA PEDIATRIA 12

FARMÁCIA CLÍNICA 15

SEXUALIDADE
16,

  17, 18

PSICOLOGIA 19

QUINTA-FEIRA TARDE
13h30 às 18h00

OTORRINOLARINGOLOGIA 1

CIRURGIA GERAL -PROCEDIMENTOS PRÉ E POS
  CONSULTA

Sala  de exames

PROCTOLOGIA 2

ENDOCRINOLOGIA 3

CIRURGIA PEDIÁTRICA 10*

ORTOPEDISTA 4

PRÉ CONSULTA 5

GASTROLOGIA PEDIATRICA 6,  7

AVALIAÇÃO PRÉ- ANESTÉSICA Didática  1

PSICOLOGIA Didática  2

PSIQUIATRIA DEPRESSÃO REFRATÁRIA/PÓS
ALTA

8,  9

OFTALMOLOGIA 13

PSIQUIATRIA EGRESSOS 11  e 12*

SAÚDE DO TRABALHADOR 15  (16h às 18h)

CLÍNICA MÉDICA- PÓS ALTA 16,17,18
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DIA ESPECIALIDADE SALA

SEXTA FEIRA MANHÃ 
07h00 às 12h00

MEDICINA
  FETAL

1,  Sala de exames, 2, 3

GERONTOLOGIA
Didática

  1

AVALIAÇÃO PRÉ- ANESTÉSICA 6

CIRURGIA VASCULAR 4*

PRÉ CONSULTA 5

UROLOGIA GERAL - AVALIAÇÃO CIRÚRGICA 9

PSIQUIATRIA 7  e 8

CARDIOLOGIA GERAL 10,11

NUTRIÇÃO 12

NEUROLOGIA 16,17

NEUROLOGIA GERAL 18,19

SEXTA FEIRA TARDE 
13h30 às 18h00

GINECOLOGIA PTGI 1,  Sala de exames, 2

REABILITAÇÃO NEUROPSICOMOTORA 3,  4, Didática 2

PRÉ CONSULTA 5

DERMATOLOGIA 6

PSIQUIATRIA GERAL 7  e 8*

ACOLHER 10,  11

PSICOLOGIA 12

COLOPROCTOLOGIA -

TRIAGEM BRONCOSCOPIA 14

COLOPROCTOLOGIA 16,  17

IMUNOGLOBULINA ADULTO 18,  19



 6.4 - CIRURGIAS CONTRATUALIZADAS: a Secretaria Municipal de Saúde realiza
primeiramente  faz um agendamento de consultas para os pacientes que serão
avaliados pelos cirurgiões do HU-UFSCar. Caso a complexidade da cirurgia seja do
perfil atendido no HU, o paciente seguirá o fluxo de preparação da cirurgia, que
consiste na realização de exames pré operatórios e avaliação médica por anestesista. 
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 Os usuários que necessitarem de
intervenção de outras especialidades,
deverão procurar a unidade básica de
saúde mais próxima da sua residência
para informação e consulta com o
médico que solicitará o encaminhamento
ao especialista em caso de pertinência. Os
atendimentos que necessitarem dessas
especialidades serão encaminhados ao
serviço de referência do município.
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As internações são procedentes do serviço de urgência e emergência adulto/infantil, UTI e
Ambulatório do hospital. Ocorrem quando é necessária investigação para definição de
diagnóstico, terapêutica medicamentosa, nutricional e multiprofissional.

As Unidades assistenciais são organizadas da seguinte forma: 
1.     Unidade de Clínica Médica e Cirúrgica - Inclui Saúde Mental
2.    Unidade da Criança e do Adolescente - Inclui, além da enfermaria, as Unidades de Terapia
Intensiva e Unidade de Urgência e Emergência Pediátrica
3.   Unidade do Paciente Crítico - Inclui as Unidades de Terapia Intensiva e Unidade de
Urgência e Emergência Adulto

A assistência está estruturada em linhas de cuidado e em todas elas há equipe de referência
(médico e enfermagem) e equipe matricial (nutricionista, fisioterapeuta, terapeuta ocupacional,
psicólogo, assistente social, fonoaudiólogo, educação física, farmacêutico).

A sala de reabilitação é um espaço terapêutico utilizado com os pacientes internados e que
possuem prognóstico de melhora da funcionalidade por meios da aplicação dos recursos
disponíveis no espaço como ergômetros, implementos para treino de marcha, de força,
equilíbrio, flexibilidade, entre outros.

1. Linha de Cuidado de Atenção à Criança (casos clínicos)
2. Linha de Cuidado de Atenção ao Adulto (casos clínicos)

3. Linha de Cuidado de Atenção Psicossocial

6.5. Serviços de Internação
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6.5. Serviços de Internação

Documento de identidade com foto
Produtos e objetos de higiene pessoal;
Toalhas de banho e de rosto;
Sandália de borracha;
Medicamentos de uso contínuo;
 1 Brinquedo que possa ser higienizado      
(para crianças internadas);
Roupas pessoais.

O que é necessário trazer para o
hospital durante a internação?

Quem tem direito a
acompanhante?

1. Crianças e Adolescentes (pessoas com idade até 18 anos
incompletos) - artigo 12 da Lei n° 8.069/90 - Estatuto da
criança e do adolescente;
2. Idosos (pessoas com idade igual ou superior a 60 anos) -
artigo 16 da Lei n° 10.741/03;
3. Mulheres (Lei nº 14.737, de 27 de novembro de 2023);
4. Parturientes (Mulheres em trabalho de pré-parto,
parto e pós-parto imediato) - Lei nº 11.108/05, de 07 de abril
de 2005;
5. Pessoas com deficiência - Lei nº 13.146, de 06 de julho de
2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência
(Estatuto da Pessoa com Deficiência);
6. Indígenas (Portaria nº 3390/GM/MS, de 30 de dezembro
de 2013).

O que NÂO DEVEMOS trazer
para o hospital?

Alimentos, água, copo e
talher;
Objetos de valor;
Aparelhos de TV;
Flores;
Ventilador;
Travesseiro.
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6.6. Grupos de Apoio

1. GOTNE-Grupo de Orientação de Terapia
Nutricional Enteral: tem por objetivo
orientar, sob todos os aspectos de cuidado, os
pacientes e cuidadores envolvidos na terapia
nutricional enteral por sonda desde a
indicação, preparo, manuseio, até
administração da dieta enteral. O GOTNE
acontece todas às quintas-feiras, às 15 horas,
na sala didática da clínica médica do HU-
UFSCar, sendo destinado aos
acompanhantes/cuidadores de pacientes em
uso de sonda para alimentação, e é conduzido
pela fonoaudiologia e equipe de nutrição do
HU.​

BRINQUEDOTECA

 Brincar e estudar fazem parte da vida das crianças. 
 Ao adoecer não é necessário afastá-las de suas
atividades do dia-a-dia.  Continuar a brincar e a
estudar, além de um direito das crianças e adolescentes,
ajudará no processo de cura e recuperação.

O HU-UFSCar tem brinquedoteca e classe hospitalar com
acompanhamento de profissionais qualificados que ajudam a

manter as crianças e adolescentes ativos, diminuindo o
sofrimento da doença e ajudando na retomada após a cura.
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UNIDADES DE SAÚDE QUE PODEM SOLICITAR
AVALIAÇÃO PARA POSSIBILIDADE DE

INTERNAÇÃO NO HU-UFSCar

Unidades de Saúde da Família (USF)
Unidades Básicas de Saúde (UBS)

Centro Municipal de Especialidades (CEME)
Unidade Saúde-Escola (USE)

Unidades de Pronto Atendimento (UPA)
Centro de Atenção Psicossocial (CAPS)

CLÍNICA MÉDICA
Visita: 10h00 às 20h00

Troca de acompanhante: das 7h30 às 21h00 

 ENFERMARIA PEDIÁTRICA
Visita: 10h00 às 20:00h

Troca de acompanhante: das 07h30 às 21h00 

SAÚDE MENTAL
Visita: 15h00 às 17h00

Troca de acompanhante: das 7h30 às 21h00
 

UTI ADULTO
Visita: 12h às 13h e das 20h30 às 21h30

UTI PEDIÁTRICA
Visita: 12h00 às 13h00 e das 20h30 às 21h30
Troca de acompanhante: das 7h30 às 21h00

SALA AMARELA
Visita: 12h às 13h (até duas pessoas

alternadamente)
Troca de acompanhante: das 7h30 às 21h00

6.7. Horários de Visita e Troca de
Acompanhante

ATENÇÃO

Pacientes em isolamento
da clínica médica e

pediatria, visitas somente
no horário das  17h00 às

18h00

Obrigatória a apresentação de documento com foto para
visitas e acompanhamento!
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6.8. Unidades de Urgência e Emergência

A Unidade de Urgência e Emergência funciona 24 horas por dia e
atende aos usuários com problemas de saúde que começaram há
pouco tempo (chamadas situações agudas), ou que tenham uma
doença já conhecida e diagnosticada (como pressão alta, diabetes)
e apresentam piora ou que estejam com sofrimento (dores fortes,
febre alta, desmaios, etc.) que coloquem em risco a vida. O
hospital ainda não realiza cirurgias de urgência ou de trauma.

A Unidade de Urgência e Emergência atende
pacientes encaminhados de outras unidades
de saúde ou pacientes trazidos pelo SAMU,
além dos pacientes que procuram
espontaneamente o hospital. Há necessidade
de carta de encaminhamento médica para
atendimento do HU-UFSCar.

PRIOR
ITÁRIO

 Além disso, tem direito a atendimento
prioritário as situações previstas pela lei

federal 10.048/2000:

Idosos (mais de 60 anos);
Portadores de deficiência;
Gestantes (comprovadas);
Adultos com crianças de colo (crianças que
ainda não andam)

       O atendimento funciona com sistema de
classificação de risco, que identifica os pacientes
mais graves, dando prioridade ao atendimento a

esses pacientes.
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6.9. CLASSIFICAÇÃO DE RISCO

A classificação de risco não define quem será atendido, pois TODOS os usuários que procurarem o
HU serão atendidos. Esse sistema de atendimento é uma forma de identificar os pacientes que
precisam ser atendidos rapidamente, porque estão em maior risco ou grau de sofrimento, não
ocorrendo atendimento por ordem de chegada. Sendo assim classificado pelas cores abaixo:



7. EXAMES REALIZADOS PELO HU-UFSCAR

A Unidade de Diagnóstico por Imagem do HU-UFSCar realiza exames regulados pela Secretaria
Municipal de Saúde, atende aos pacientes internados e aos encaminhados pelo ambulatório de
especialidades, Pronto Atendimento adulto e pediátrico do HU-UFSCar.

7.1. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

Guia de exame (SADT) ou APAC para exames de
tomografia, devidamente preenchida e autorizada
e regulada pelo Complexo Regulador da Secretaria
Municipal de Saúde de São Carlos (SMS), para os
exames solicitados nas Unidades de Saúde de São
Carlos ou região;
Guia de exame (SADT) ou APAC para exames de
tomografia, devidamente preenchida e reguladas
pelo ambulatório do HU-UFSCar;
Requisição de exame interno, devidamente
preenchida, dos pacientes em atendimento no
Pronto Atendimento, ou internados;
Cartão do SUS;
RG;
Certidão de Nascimento (pacientes menores de 18
anos).

É importante trazer
exames de imagem
realizados
anteriormente!
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7.2. TIPOS DE EXAMES
 EXAMES E PROCEDIMENTOS EM APOIO DIAGNÓSTICO TERAPÊUTICO

Angiotomografia
Broncoscopia
Colonoscopia
Ecocardiograma de estresse adulto
Ecocardiograma fetal
Ecocardiograma transesofágico adulto
Ecocardiograma transtorácico adulto
Ecocardiograma transtorácico infantil
elastografia hepática
Eletrocardiograma
Eletroencefalograma
Endoscopia
Espirometria
Mamografia
Mielograma
Monitorização ambulatorial da pressão arterial (MAPA)
Raio – X
Teste ergométrico
Tomografia computadorizada
Ultrassonografia com doppler
Ultrassonografia geral
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exames de métodos gráficos
(eletrocardiograma, mapa,
teste ergométrico e
espirometria) na recepção da
imagem, das 13h às 18h, de
domingo a domingo.
exames de imagem são
disponibilizados no link ou qr
code a seguir:
https://clickexame.com/hu-

ufscar/ClickExame.dll/m

7.3. RETIRADA DE EXAMES DE IMAGEM

7.4. Horário de AtendimentoA Unidade de Diagnóstico por Imagem doHU-UFSCar funciona 24 horas, de domingo
a domingo, para atendimento de pacientes do
Pronto Atendimento e internados. No períododas 19:00 horas às 07:00 horas, sãorealizados apenas exames de Raio-X etomografia sem contraste. Exames depacientes agendados pelas Unidades deAtenção à Saúde do Município, sãorealizados das 07:00 horas às 19:00 horas.

O SAME é um serviço imprescindível ao hospital, possui como função
básica tornar disponíveis as informações contidas no acervo

documental sob sua guarda. Sua principal finalidade é servir à
administração da instituição constituindo-se, com o decorrer do

tempo, em base do conhecimento da história.

Arquivar, localizar e fornecer prontuários solicitados para consultas ambulatoriais,
internação, pesquisa e auditoria;
Criar, receber e revisar prontuários de pacientes atendidos pelo HU UFSCAR;
Organizar cronologicamente prontuários de pacientes;
Manter o controle da entrada e saída dos prontuários encaminhados para
atendimento;
Fornecer cópia do prontuário quando devidamente solicitada.

8. SERVIÇO DE ARQUIVO MÉDICO E
ESTATÍSTICO  - SAME

Atribuições do SAME
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8.1 CÓPIA DE PRONTUÁRIOS

A realização de cópia integral ou de partes do conteúdo de prontuário
clínico somente deverá ser realizada pelo SAME e a solicitação pode ser

feita:

a)         Pelos próprios pacientes, se maiores de 18 anos, mediante apresentação de
documento de identificação oficial com foto e preenchimento de requisição específica;
 
b)    Pelos responsáveis legais (ou procurador legalmente constituído) para prontuários de
pacientes menores de 18 anos ou legalmente incapazes, mediante apresentação de
documento de identificação oficial com foto e preenchimento de requisição específica;
 
c)     Por terceiros, mediante autorização expressa do paciente ou seu representante legal,
autenticada em cartório e com apresentação do documento de identificação oficial com
foto.
 
d)    Por ordem judicial, mediante comunicado da Diretoria Técnica ou da chefia do Setor
Jurídico do HU-UFSCar;
 
e)         Por requisição dos Conselhos Federal ou Regional de Medicina, mediante
comunicado da Diretoria Técnica do HU-UFSCar;
 
f)        Por médicos, para sua defesa pessoal, mediante comunicado da Diretoria Técnica do
HU-UFSCar.
 
g)       Por familiares do paciente em casos de óbito, até 4ºgrau de parentesco, caso não
tenha havido manifestação expressa pelo paciente pela não divulgação do seu
prontuário, mediante apresentação de documento de identificação oficial com foto,
comprovação do parentesco e preenchimento de requisição específica.

* O prazo para entrega do prontuário é de até 7 dias úteis após a data da solicitação.

Horário de atendimento no
SAME:

De segunda a sexta
das 07:00h às 16:45h.

(16)3509-2449
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9. NORMAS GERAIS

Apresentar documento de identificação na entrada;

Utilizar crachá de identificação durante a sua permanência no hospital;

Colabore para manter o ambiente calmo e silencioso. Em caso de mal comportamento,

será convidado a se retirar;

Pessoas gripadas ou doentes devem evitar as visitas;

Lavar SEMPRE as mãos antes e após contato com o paciente;

Proibido acompanhantes menores de 18 anos;

O cuidador/acompanhante deverá permanecer no quarto com o paciente;

Não será permitida visitas a outros pacientes e circular nos corredores;    

Não será permitido acumular lixo nos quartos;

Idade mínima para visitas: Maior ou igual a 12 anos;

 A cama é de uso exclusivo do paciente, o acompanhante deve utilizar a poltrona;

O banheiro da enfermaria é de uso exclusivo dos pacientes, solicite orientação a

equipe sobre o banheiro mais próximo;

É proibido acomodação de acompanhantes nas camas vagas;

O hospital não se responsabiliza por pertences de valores dos

pacientes/acompanhantes/visitantes;

É proibida a entrada de acompanhantes/visitantes alcoolizados;

É proibido entrada de acompanhantes/visitantes usando roupas inadequadas (sem

camisa, roupas curtas, bermudas, roupas transparentes);

É proibido interferir nos procedimentos da enfermagem: mexer no soro, curativos,

fornecer medicamentos sem ordem médica;

Movimente seu familiar internado somente quando for orientado pela equipe;

Mantenha distância dos outros pacientes, visite apenas o seu familiar;

Trazer apenas itens necessários para permanência no hospital;

É proibido fumar nas dependências do hospital inclusive nas áreas externas;

Tratar com respeito os funcionários responsáveis pelo atendimento;

Fotos e filmagens não são autorizadas pelo hospital.
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CARTA ELABORADA PELA OUVIDORIA DO HU-UFSCar COM A
COLABORAÇÃO DA EQUIPE DE GOVERNANÇA.

Janeiro de 2025.

Acesse e registre sua demanda no Fala.BR


